
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 19 junho 2014 
 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE NOSSA SENHORA DA FÉ. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da 

Câmara datado do passado dia três de junho, onde aprova a utilização da estrada municipal 

para realização da procissão em honra de Nossa Senhora da Fé a ter lugar nos dias 31 de 

maio e um de junho, a pedido de CONFRARIA DA SENHORA DA FÉ, representada por 

ARMINDO TRAVESSA MARTINS, residente no  lugar da Pedra, freguesia de Cantelães 

município de Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação prestada pela assistente 

técnica, Adília Carvalho.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

2.-PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SANTO ANTÓNIO. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara 

datado do passado dia três de junho, onde aprova a utilização de estrada municipal para 

realização da procissão de festa em honra de Santo António a ter lugar em no lugar de 

Sanguinhedo, no dia sete e oito de junho, a pedido de  ANTÓNIO PEREIRA CARDOSO,  

residente em Sanguinhedo, município de Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação 

prestada pela assistente técnica, Adília Carvalho.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

3.-PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SÃO JOÃO BATISTA. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara 

datado do passado dia três de junho, onde aprova a utilização de estrada nacional para 

realização da procissão de festa em honra de São João Batista do Mosteiro, a ter lugar nos 

próximos dias vinte e um e vinte e dois de junho, a  pedido de GUILHERME AUGUSTO VIEIRA 

DE SOUSA  residente na Travessa de Picanhos, freguesia de Mosteiro, município de Vieira do 

Minho. Vem acompanhado de informação prestada pela assistente técnica, Adília Carvalho. 



DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

4.-PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DA SENHORA DA ORADA. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da 

Câmara datado do passado dia três de junho, onde aprova a utilização de estrada municipal 

para realização da procissão de festa em honra da Senhora da Orada,  a ter lugar nos dias 

treze, catorze e quinze  de junho, a pedido de DOMINGOS VIEIRA DE SOUSA,  residente em 

Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação prestada pela assistente técnica, Adília 

Carvalho.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

5.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SANTA ISABEL. Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara 

datado do passado dia três de junho, onde aprova a utilização de caminho vicinal para 

realização da procissão de festa em honra de Santa Isabel, no lugar de Espindo, freguesia de 

Ruivães, deste município, a ter lugar nos próximos dias quatro, cinco e seis de julho, a pedido 

de MANUEL PEREIRA, residente no mesmo lugar, freguesia e município. Vem acompanhado de 

informação prestada pela assistente técnica, Adília Carvalho.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

6.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DE SÃO JOÃO, SANTO ANTÓNIO E SÃO SEBASTIÃO. Presente, para ratificação, 

despacho do Presidente da Câmara datado do passado dia dez de junho, onde aprova a 

utilização de estrada municipal para realização da procissão de festa em honra de São João, 

Santo António e São Sebastião, a ter lugar no próximo dia quinze de junho, a pedido de JOSÉ 

MANUEL FERNANDES DA SILVA, residente na freguesia de Cova deste município. Vem 

acompanhado de informação prestada pela assistente técnica, Adília Carvalho. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

7-PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DA SENHORA DA CONCEIÇÃO. Presente, para análise e decisão, requerimento em 

nome de CASIMIRO FERNANDES RIBEIRO,  residente na, freguesia de Cova, deste município, 

onde solicita a utilização de estrada municipal com vista à realização de procissão no lugar de 

Crasto, freguesia de Cova em honra de Senhora da Conceição, a ter lugar nos próximos dias 

cinco e seis de julho. Vem acompanhado de informações prestadas pela assistente técnica, 

Adília Carvalho e pela Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues. 



DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

8.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DA SENHORA DO SOCORRO. Presente, para análise e decisão, requerimento em nome 

de JOÃO PIRES MARTINS, residente no lugar e  freguesia de Soengas, deste município, onde 

solicita a utilização de estrada municipal com vista à realização da procissão em honra de 

Senhora do Socorro, a ter lugar nos próximos cinco e seis de julho. Vem acompanhado de 

informações prestadas pela assistente técnica, Adília Carvalho e pela Chefe de Divisão, Dra. 

Isilda Domingues. 

 DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DA FESTA EM 

HONRA DA SENHORA DO SOCORRO. Presente, para análise e decisão, requerimento em nome 

de MARIA JOSÉ GONÇALVES VIEIRA MOTA CAMPOS, residente no lugar de Vale, freguesia de 

Ruivães, deste município, onde solicita a utilização de estrada municipal com vista à realização 

da procissão em honra de Senhora da Saúde, a ter lugar nos próximos doze e treze de julho. 

Vem acompanhado de informações prestadas pela assistente técnica, Adília Carvalho e pela 

Chefe de Divisão, Dra. Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- PEDIDO DE APOIO SOCIAL AO LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR - RATIFICAÇÃO. 

Presente, ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, datado do passado dia 

três de junho, onde aprova pedido de apoio social ao licenciamento de obra particular, em que 

é requerente VÂNIA ALEXANDRA GOUVEIA DE SOUSA, residente no lugar de Santa Leucádia, 

freguesia de Ruivães, Vieira do Minho. Vem acompanhado de informação prestada pelo 

técnico superior, Dr. Avelino Simões. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

11.- PEDIDO DE APOIO SOCIAL AO LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR - RATIFICAÇÃO. 

Presente, ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, datado do passado dia 

quatro de junho, onde aprova pedido de apoio social ao licenciamento de obra particular, em 

que é requerente JOSÉ LUÍS COUTINHO MARTINS, residente no lugar de Sudro, freguesia de 

Louredo, Vieira do Minho. Vem acompanhado de informações prestadas pelos técnicos 

superiores, Dr. Avelino Simões e Eng.ª Elisabete Ferreira. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 



12.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO - RATIFICAÇÃO. Presente, para ratificação, 

despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia seis de junho, que aprova 

pedido de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é requerente  MARIA DO CÉU 

RODRIGUES FERREIRA, residente na Rua Valdemar Morais Ramalho, Cantelães, Vieira do 

Minho.  Vem acompanhado de informação prestadas pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões, 

que determina que a candidatura se enquadra no escalão 3 a que corresponde um apoio de € 

85,00 (oitenta e cinco euros) mensais. O pedido foi objeto de emissão de cabimento. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

13.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO  - RATIFICAÇÃO. Presente, 

para ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia onze de junho, 

que aprova pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente HELENA DA CONCEIÇÃO ANDRADE REBELO ANTUNES, residente na Rua Padre José 

Carlos Alves Vieira, Vieira Minho.  Vem acompanhado de informação prestada pelo técnico 

superior, Dr. Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que 

corresponde um apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. 

O pedido foi objeto de emissão de proposta de cabimento.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

14.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO  - RATIFICAÇÃO. Presente, 

para ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia onze de junho, 

que aprova pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente MARIA DE FÁTIMA MARTINS VIEIRA REBELO, residente na Rua João de Deus, Vieira 

Minho.  Vem acompanhado de informação prestadas pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões, 

que determina que a candidatura se enquadra no escalão 2 a que corresponde um apoio de € 

63,75 (sessenta e três euros e setenta e cinco cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

15.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO  - RATIFICAÇÃO. Presente, 

para ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia quatro de 

junho, que aprova pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em 

que é requerente MARIA DE LURDES DE ARAÚJO GONÇALVES, residente na Av. Barjona de 

Freitas, Vieira Minho.  Vem acompanhado de informação prestadas pelo técnico superior, Dr. 

Avelino Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que corresponde 

um apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi 



objeto de emissão de proposta de cabimento. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

16.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO  - RATIFICAÇÃO. Presente, 

para ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia quatro de 

junho, que aprova pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em 

que é requerente SÓNIA DA CONCEIÇÃO CRUZ DA CUNHA, residente em Entre-as-Devesas, 

Vieira Minho.  Vem acompanhado de informação prestadas pelo técnico superior, Dr. Avelino 

Simões, que determina que a candidatura se enquadra no escalão 3 a que corresponde um 

apoio de € 85,00 (oitenta e cinco euros) mensais. O pedido foi objeto de emissão de proposta 

de cabimento.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

17.- APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO  - RATIFICAÇÃO. Presente, 

para ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia nove de junho, 

que aprova pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente MARIA JOAQUINA OLIVEIRA MARTINS, residente na Av. Barjona de Freitas, Vieira 

Minho.  Vem acompanhado de informação prestadas pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões, 

que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que corresponde um apoio de € 

127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

18.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO  - RATIFICAÇÃO. Presente, 

para ratificação, despacho da Sra. Vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro, do passado dia nove de junho, 

que aprova pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento urbano, em que é 

requerente ALCINA DA CONCEIÇÃO MACHADO DE MAGALHÃES, residente em Guilhofrei, Vieira 

Minho.  Vem acompanhado de informação prestadas pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões, 

que determina que a candidatura se enquadra no escalão 5 a que corresponde um apoio de € 

127,50 (cento e vinte e sete euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de 

emissão de proposta de cabimento. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

19.- PEDIDO DE REFATURAÇÃO DA FATURA DE ÁGUA  - RATIFICAÇÃO. Presente, para 

ratificação, despacho do Sr. Vereador, Dr. Paulo Miranda, do passado dia dois de junho, que 

aprova pedido de pagamento em prestações, sem juros, de fatura no montante de € 172,91 



(cento e setenta e dois euros e noventa e um cêntimos), a requerimento de AURORA DA SILVA 

CARDOSO VIEIRA, residente na Av. João da Torre, Vieira Minho.  Vem acompanhado de 

informação prestadas pelas técnicas, Teodora Leite, Dra. Elisabete Vieira e Sandra Martins.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

20.- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL ACERCA DE 

ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO CONCURSAL. Presente, para análise e decisão, pedido de 

revogação da anulação de procedimento concursal para contratação por tempo indeterminado 

de um assistente técnico para exercer funções administrativas na Biblioteca Municipal e dar 

apoio às AEC, em que é requerente, CLARINDA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, residente no Bairro 

Adelino Amaro da Costa, freguesia de Cantelães, município de Vieira do Minho. Vem 

acompanhado de informação prestada pela chefe de divisão, Dra. Isilda Domingues.  

DELIBERAÇÃO: Deliberado manter a decisão anterior de revogação do procedimento 

concursal.  

 

21.- PEDIDO DE PARECER NO ÂMBITO DE PROCESSO DE DECLARAÇÃO PRÉVIA EXTENSIVA NO 

ÂMBITO DO REAP NOVO REGIME ESPECÍFICO DA ATIVIDADE PECUÁRIA – DECLARAÇÃO 

PRÉVIA – EXPLORAÇÃO EXTENSIVA. Presente, para emissão de parecer, ofício da DRAP NORTE 

– Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte, no âmbito do processo de declaração 

prévia extensiva de uma exploração de bovinos sita na freguesia de Anjos deste município, em 

que é requerente CRISTÓVÃO DA COSTA CARVALHO. Vem acompanhado de informação 

prestada pela Arq.ª Helena Lago, condicionada a deliberação da Câmara Municipal ao abrigo 

da alínea f) do nº 1 do artigo 72º do PDM.  

DELIBERAÇÃO: Decidido, emitir parecer favorável nos termos da informação técnica.  

 

22.- PEDIDO DE PARECER NO ÂMBITO DE DECLARAÇÃO PRÉVIA CLASSE DOIS NREAP – 

EXPLORAÇÃO EXTENSIVA DE CAPRINOS DE CARNE. Presente, para emissão de parecer, ofício 

da DRAP NORTE – Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte, no âmbito do processo 

de declaração prévia de exploração extensiva de caprinos de carne, sita no lugar de Sapinhos, 

freguesia de Cantelães deste município, em que é requerente CLÁUDIA FILIPA DE CARVALHO 

PEREIRA. Vem acompanhado de informação prestada pela Arq.ª Helena Lago, condicionada a 

deliberação da Câmara Municipal ao abrigo da alínea f) do nº 1 do artigo 72º do PDM. 

DELIBERAÇÃO: Decidido, emitir parecer favorável nos termos da informação técnica.  

 

23.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR. Presente, informação prestada pelo Arq.º Filipe 

Pimenta, condicionada à aprovação da Câmara Municipal ao abrigo da alínea c) do nº1 do 



artigo 72º do PDM, constante de fl. 42, do Proc.º nº 143/2014, relativa a construção de 

alpendre para arrumo de produtos e alfaias agrícolas, sito no lugar de Pinheiro, freguesia de 

Rossas, município de Vieira do Minho, em que é requerente ELVIRA DE JESUS GOMES DOS 

REIS, residente em Lisboa. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado, em conformidade com a informação técnica.  

 

24.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR. Presente, informação prestada pela Arq.ª Helena 

Lago, condicionada à aprovação da Câmara Municipal ao abrigo da alínea c) do nº1 do artigo 

72º do PDM, constante de fl. 90, do Proc.º nº 224/2014, relativa a construção de armazém 

agrícola, sito no lugar de Real, freguesia de Tabuaças, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente SÉRGIO RICARDO SILVA SOUSA, residente em Real de Baixo da mesma freguesia e 

município. 

 DELIBERAÇÃO: Decidido, solicitar informação técnica que claramente indique o modo de 

cumprimento do PDM. 

 

 25.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR. Presente, informação prestada pelo Arq.º Filipe 

Pimenta, condicionada à aprovação da Câmara Municipal ao abrigo do nº1 do artigo 72º do 

PDM, constante de fl. 39, do Proc.º nº 202/2014, relativa a construção de habitação, sita no 

lugar de Bairral, freguesia de Rossas, município de Vieira do Minho, em que é requerente 

ANDREIA PATRÍCIA BARROSO DA SILVA, residente no lugar de Paços da mesma freguesia e 

município. 

 DELIBERAÇÃO: Decidido, solicitar parecer jurídico acerca do enquadramento relativamente ao 

PDM.  

 

26.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR  - RATIFICAÇÃO. Presente, para ratificação, 

despacho do Sr. Presidente da Câmara datado do passado dia dezasseis de junho, onde aprova 

o  pedido de informação prévia para instalação de Itermarché, sita na Praça do Bombeiro 

Voluntário, em de Vieira do Minho, em que é requerente ROGÉRIO MONTEIRO MENDES 

GOMES, residente na Póvoa de Lanhoso. Vem acompanhado de informação prestada pelo 

Arq.º Filipe Pimenta, constante de fl. 23, do Proc.º nº 250/2014.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

27.- REDUÇÃO DO PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO HORÁRIO DO ESTABELECIMENTO “TÁ 

NA HORA”. No seguimento da decisão do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga (processo 

714/14.8BEBRG), que deu razão ao município de Vieira do Minho no que concerne à sua 

deliberação do passado dia cinco de março de reduzir o horário de funcionamento do 



estabelecimento, TÁ NA HORA, propõe-se, uma vez que já terminou o prazo de redução 

referido naquela deliberação, a manutenção dessa redução de horário até às vinte e quatro 

horas, todos os dias da semana.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado por maioria. 

 

28.- DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE. Presente, ofício remetido pela MACIF Portugal a 

Maria Graça Cruz Sousa, relativo a sinistro e reclamação definição de responsabilidade.  

DELIBERAÇÃO: Deliberado, solicitar informação técnica que esclareça a situação e que avalie 

os prejuízos, para decisão final pela Câmara Municipal. 

 

29.- PROTOCOLO COM A JUNTA DE FREGUESIA DE SALAMONDE. Presente, ofício remetido 

pela Junta de Freguesia de Salamonde, onde solicita a atribuição de verba com vista à 

requalificação de caminhos. Propõe-se a atribuição de € 4.000,00  (quatro mil euros). 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

30.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – REALIZAÇÃO DE AUDITORIA EXTERNA DA CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO PARA O ANO DOIS MIL E CATORZE – RATIFICAÇÃO DE 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO. Presente, para ratificação, despacho do Sr. Vereador, Dr. 

Afonso Barroso, datado do passado dia onze de junho, onde, por motivo de urgência, aprova a 

abertura do procedimento para de ajuste direto para realização de  auditoria externa da contas 

do município de Vieira do Minho para o ano dois mil e catorze. Vem acompanhado de 

informações prestadas pelo assistente técnico, José Antunes, e pela dirigente de 3º grau, Dra. 

Susana Francisco.  

 DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 

31.- PROTOCOLO NO ÂMBITO DA DEFESA DAS FLORESTAS CONTRA INCÊNDIOS. Presente, 

para para análise e decisão, proposta de Protocolo a celebrar com a Associação de Defesa da 

Floresta do Minho, ADFM, até ao montante de € 35.000,00 (trinta e cinco mil euros),  com 

vista, entre outros, à prevenção de incêndios florestais. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

32.- MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PAEL - PROGRAMA DE APOIO À 

ECONOMIA LOCAL. Presente, para monitorização e acompanhamento por parte da Assembleia 

Municipal, informação acerca da PAEL - Programa de Apoio à Economia Local, conforme 

previsto pela alínea a) do artigo 12º da Lei nº 43/2012, de 28 de agosto, por deliberação do 

passado dia dezoito de dezembro. 



DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento.  

 

33.-  PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES 2014/2015. Presente, para análise e decisão, 

PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES para o ano letivo 2014/2015.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, o Plano de transportes, que teve parecer positivo do Conselho 

Municipal de Educação em reunião do passado dia dezasseis de junho, que considera que este 

Plano deverá ser economicamente sustentável assegurando uma cobertura integral do 

território. Mais foi deliberado, por maioria, proceder a abertura de procedimento concursal 

para a execução dos transportes nas linhas onde não há carreira pública ou estas não 

satisfaçam os horários escolares. 

 

34- PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRÉSTIMO  ATÉ € 2.500.000,00 € (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL EUROS). Propõe-se 

pedido de autorização à Assembleia Municipal  de CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO  ATÉ € 

2.500.000,00 € (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS MIL EUROS), com vista a levar a cabo Plano de 

Saneamento Financeiro do município, cuja proposta de termos foi aprovada por deliberação da 

Câmara Municipal  do passado dia vinte e um de maio. Vem acompanhado de ata de 

apreciação de propostas e de informação sobre o mapa demostrativo da capacidade de 

endividamento do município.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado, aprovar a contratação de empréstimo à Caixa Geral de Depósitos, 

conforme ata de apreciação das propostas, e solicitar à Assembleia Municipal autorização para 

a sua contratação, nos termos do nº 5 do artigo 49º da Lei das Finanças Locais. 

 

35.- NOMEAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO RESPONSÁVEL PELA CERTIFICAÇÃO LEGAL DE 

CONTAS, NOS TERMOS DO Nº1 DO ARTIGO 77º DA LEI Nº 73/2013, DE 03 DE SETEMBRO. 

Presente, com vista a deliberação por parte da Assembleia Municipal, proposta de nomeação 

do seguinte auditor externo responsável pela certificação legal de contas, nos termos do nº1 

do artigo 77º da Lei nº 73/2013, de 03 de setembro: JOAQUIM GUIMARÃES, MANUELA 

MALHEIRO E MÁRIO GUIMARÃES, SROC, com sede em Braga. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

36.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR. Presente, informação prestada pelo Arq.º Filipe 

Pimenta, condicionada à aprovação da Câmara Municipal ao abrigo da alínea f) do nº1 do 

artigo 72º do PDM, constante de fl. 42, do Proc.º nº 253/2014, relativa a construção de edifício 

para exploração pecuária, sito no lugar de Covelo, freguesia de Rossas, município de Vieira do 

Minho, em que é requerente BERNARDINO CARLOS DOS SANTOS MAGALHÃES, residente em 



Cabeceiras de Basto.  

DELIBERAÇÃO: Decidido, solicitar informação técnica que claramente indique o modo de 

cumprimento do PDM. 

  

7.- LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR. Presentes, informações prestadas pelos  técnicos 

superiores, Dra. Isabel Vieira e Arq.º Filipe Pimenta, condicionada a deliberação da Câmara 

Municipal do inequívoco interesse municipal da obra, assim como, do parecer nela referida, 

constante de fl. 124 e seguintes, do Proc.º nº 224/2013, relativa a construção de Quartel de 

Bombeiros, sito na freguesia de Eira Vedra, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente a ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VIEIRA DO 

MINHO, com sede na Praça do Bombeiro Voluntário deste município. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado, em conformidade com as informações técnicas.  

 

38.- RELATÓRIO DE ATIVIDADES, CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS E PARECER DO FISCAL 

ÚNICO, RELATIVOS AO EXERCÍCIO DO ANO DOIS MIL E TREZE, DA VIEIRA, CULTURA E 

TURISMO, E.M..  Presente, para conhecimento, RELATÓRIO DE ATIVIDADES, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS, CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS E PARECER DO FISCAL ÚNICO RELATIVOS AO 

EXERCÍCIO DO ANO DOIS MIL E TREZE DA VIEIRA, CULTURA E TURISMO, E.M. 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento. 

 

39.- PROPOSTA, DO PRESIDENTE DA CÂMARA, DE REGRESSO À ATIVIDADE DA VIEIRA, 

CULTURA E TURISMO, E.M.. Presente, para análise e decisão, a seguinte proposta do 

Presidente da Câmara:  

O turismo é, para o atual executivo municipal, um meio para o desenvolvimento económico do 

concelho de Vieira do Minho. Através dele pode ser criado emprego que contribuirá 

decisivamente para a fixação da população. 

 Potenciar os recursos naturais, patrimoniais e ambientais do concelho de Vieira do Minho, é 

função que este executivo municipal tem entre-mãos para o desenvolvimento económico.  

Sinal contrário foi dado pelo executivo anterior quando em 2010 decidiu extinguir a empresa 

municipal Vieira Cultura e Turismo, E.M.. 

 A empresa municipal Vieira Cultura e Turismo, E.M. foi criada no ano 2000 e tinha como 

função a gestão dos equipamentos turísticos municipais existentes no concelho: Barco 

Brancelhe, Parque de Campismo, Piscinas Municipais, Telesky.  

Entre os anos 2005 e 2009 a Vieira Cultura e Turismo, E.M foi dinamizada, viu a dívida a 

fornecedores e credores diminuída e desenvolveu melhorias substanciais, quer na prestação de 

serviços, quer na imagem junto da opinião pública.  



Ao invés de prosseguir e, se possível, melhorar o desempenho da Vieira Cultura e Turismo, E.M, 

o executivo anterior entendeu que poderia prescindir deste meio para atingir esse desiderato e 

que poderia agrupar esses serviços com os da outra empresa municipal, a EPMAR, EM, que 

tinha um fim e uma vocação bem diferente.  

A decisão de extinção da Vieira Cultura e Turismo, E.M. foi votada em reunião de Câmara a 23 

de Fevereiro de 2010 e, em Assembleia Municipal ocorrida no mesmo mês.  

A proposta de extinção referia que a entrada em liquidação ocorreria a partir do trigésimo dia 

após a data da deliberação da Assembleia Municipal.  

Nos termos do nº. 1 do artigo 150º do Código das Sociedades Comerciais, a liquidação deveria 

estar encerrada e a partilha aprovada no prazo de dois anos a contar da data em que a 

sociedade se considere dissolvida, sem prejuízo de prazo inferior convencionado no contrato 

ou fixado por deliberação dos sócios.  

Este prazo poderia ser prorrogado por deliberação dos sócios e por período não superior a um 

ano, conforme nº 2 do artigo mencionado anteriormente.  

Volvidos quatro anos após a decisão de extinção da Vieira Cultura e Turismo, E.M., verifica-se 

que nada foi feito tendo em vista o processo de liquidação da empresa.  

Nos termos do nº 1 do artigo 161º do Código das Sociedades Comerciais, o Município de Vieira 

do Minho, enquanto único detentor do capital social da Vieira Cultura e Turismo, E.M. pode 

deliberar que termine a liquidação da sociedade e que esta retome a atividade. 

 Assim, considerando que, o Turismo é e será um meio para o desenvolvimento económico de 

Vieira do Minho;  

a Vieira Cultura e Turismo, E.M., criada no ano 2000, sempre cumpriu essa função;  

- a decisão de extinção revelou-se inconsequente;  

- a atividade da empresa pode ser retomada se essa for a vontade dos sócios;  

Propõe-se o regresso à atividade da Vieira Cultura e Turismo, E.M nos termos do artigo 161º do 

Código das Sociedades Comerciais.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado. Mais foi deliberado, por maioria, nomear o seguinte conselho de 

administração: Presidente: Prof.ª  Elsa Carla Monteiro Pereira Ribeiro, Vogais: Manuel José 

Pinto da Costa e António Fernandes do Gago. 


